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PORTARIA N.º 13/16, DE 02 DE  DE 2016
Dispõe sobre a nomeação de membros para comporem o
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e
dá outras providências.

LUIZ ANTONIO PERES, Prefeito Municipal de Tapiratiba, Estado
de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas
pela lei,

R E S O L V E :

ARTIGO 1º. Nomear as pessoas abaixo relacionadas, para juntas comporem o
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Tapiratiba – SP,
conforme segue:

 EDUARDO PEDRO REINING FILHO – Representante da Diretoria Municipal de Saúde, ANA
LÚCIA QUINTINO – Suplente;

 MÁRCIO EDUARDO DIAS PORTO KITANO – Representante do setor de Esporte, Cultura e
Turismo, EMERSON LUIS GIRONA – Suplente;

 DANIELA DE OLIVEIRA REZENDE – Representante do Departamento Municipal de Promoção
Social, MARIA LUIZA TEIXEIRA COSTA – Suplente;

 VÂNIA SATTI PANSANI – Representante do Setor Municipal de Educação, SIMONE PRADO
FAVORETTO NABUCO – Suplente;

 CLÁUDIA DE CARVALHO SATTI – Representante do Setor Municipal de Educação– ELENIR
APARECIDA RODRIGUES Suplente;

 RAMON JESUS VIEIRA – Representante do Setor de Estradas e Rodagem, CARLOS ANTÔNIO
DA SILVA – Suplente;

 GERLU RODRIGUES PEREIRA DE SOUZA – Representante do Setor de Obras – ROMILDO
FRANCISCO DA SILVA – Suplente;

 JOSÉ CARLOS PERRI – Representante de Entidade Social – MARIA ANTONIETA PEDROSA DE
SOUZA  – Suplente;

 REGINA APARECIDA FERRAREZI NEVES– Representante da Associação da Pais e Mestre –
PATRICIA APARECIDA ONOFRE– Suplente;

 SOLANGE GODOI SERRAZ NORONHA – Representante da Associação da Pais e Mestre –
ANGÉLICA ROSA – Suplente;

 ESTHER MARIA ROSA RANGEL – Representante da Associação Comercial e Industrial de
Tapiratiba – MARAILZA FERREAIRA GOMES – Suplente;

 CLÁUDIO CAMILO DE MORAES – Representante de Clube de Serviços – MATHEUS DE
OLIVEIRA – Suplente.

 CLÉBER JOSÉ FRANÇOSO – Representante de entidade religiosa – CÉLIO MELO DE REZENDE,
suplente.

 CLAUDINEI REINALDO CAMPOI - Representante de entidade religiosa – SÍLVIO BATISTA DIAS,
suplente.

ARTIGO 2º  As pessoas nomeadas pela presente Portaria são colaboradores da
administração pública municipal, não tendo direito a qualquer remuneração pela composição no
Conselho.
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ARTIGO 3º Os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente, deverão escolher dentre eles, um representante para presidir e outro para secretariar os
trabalhos, sendo o mandato de dois (02) anos, podendo ser reeleito.

ARTIGO 4º O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente tem
por finalidade desenvolver programas de atendimento ao menor carente do Município.

ARTIGO 5º Revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria nº
66/09, de 19 de maio de 2009, esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Tapiratiba, 02 de janeiro de 2013.

LUIZ ANTONIO PERES
PREFEITO MUNICIPAL
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